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CURSO DE CAPACITAÇÃO DE AGENTE JURÍDICO POPULAR 

I MÒDULO 
TEMA  CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

 
 
 
 
 
 
 

Direitos Humanos,  
Cidadania e 

Relações Humanas 
 
 
 
 
 

1. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
• Conceito de Direitos Humanos e Cidadania a partir do conhecimento popular; 
• Conceito de Direitos Humanos e Cidadania com base jurídica e doutrinaria; 
• Cidadania representativa e cidadania participativa; 

2. AS RELAÇÕES HUMANAS E OS DIREITOS HUMANOS 
• As relações humanas no convívio social; 
• As relações humanas e os conflitos sociais 

2. GERAÇÕES DOS DIREITOS HUMANOS: 1ª Geração; 2ª Geração, 3ª Geração e 4ª Geração. 
• Direitos Humanos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais; 
• Direitos Humanos Civis e Políticos; 
• Os Direitos Humanos são: Universais, Interdependentes, Indivisíveis e Inalienáveis;  

3. ORGANISMOS NACIONAIS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
4. ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

� Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos 
� Sistema Global de Proteção dos Direitos Humanos  

5. PLANO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS (PNDH) e PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 
(PNEDH) 

� Dicas para iniciar uma discussão local para criação do Plano Municipal de Direitos Humanos 
6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS DE DIREITOS HUMANOS 

� Apresentar aos alunos referencias bibliográficas ligadas aos direitos humanos.  
 II MÒDULO 

 
 
 
 
 

Curso de Direito 
Constitucional 

 

1 – DOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS 
2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO 
3 – DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
4 – DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO 
  - Federação 
  - União 
  - Estados Federados 
  - Municípios 

- Distrito Federal e Territórios 
  - Intervenção Federal 
  - Administração Pública 
  - Responsabilidade Patrimonial do Estado 
5 – DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 



CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE CRISTALÂNDIA 
Filiado ao Movimento Nacional de Direitos Humanos 

“Luta pela vida, contra a violência” 

Rua Tapajós, 652, Centro, Caixa Postal 62, 
Paraíso do Tocantins – TO, CEP 77.600-000. 

Fone: (63) 3602.1207 – Email: cdhcto@cultura.com.br 

   - Poder Executivo 
   - Poder Legislativo 
  - Poder Judiciário 
6 – DA TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO NACIONAL 
7 – DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA 
8 – DA ORDEM SOCIAL 

MÓDULO III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Curso de Direito 
Penal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARTE GERAL 
1- DA LEI PENAL – APLICAÇAO 

• Anterioridade da Lei; - Lei Penal no Tempo; - Lei Penal no Espaço; - Lei Excepcional ou Temporária; - Tempo e Lugar 
do Crime; - Territorialidade e Extraterritorialidade; - Sentença Estrangeira (cumprimento da pena e eficácia da 
sentença) 

2- DO CRIME 
• Conceito = Fato Típico e Antijurídico: a) Fato Típico = É um fato comum; b) Antijurídico = Que vai de encontro com o 

que determina a Lei. 
• Sujeitos do Crime: a) Ativo (autor, co-autor, partícipe) = Agente, aquele que pratica ação ou omissão encarda como 

delito ou crime; b) Passivo (vítima) = aquele que sofre a ação ou omissão encarada como delito ou crime.  
• Nexo de Causalidade (Relação); 
• Dolo e Culpa; 
• Causas Supra-Legais de Exclusão da Ilicitude: a) Princípio da Insignificância; b) Princípio da Adequação Social; c) 

Consentimento do Interessado (ofendido); 
• Classificação doutrinária: 1) Crimes Materiais; 2) Crimes Formais; 3) Crimes de Mera Conduta (ou Simples Atividade); 

4) Crimes Comissivos; 5) Crimes Omissivos Próprios; 6) Crimes Omissivos Impróprios; 8) Crime Consumado e 
Tentativa; 9) Desistência voluntária e arrependimento eficaz; 10) Arrependimento Posterior; 11) Crime Impossível; 12) 
Crime Doloso; 13) Crime Culposo; 

• Agravação Pelo Resultado; 
• Erro Sobre Elementos do Tipo Penal; Descriminantes Putativas; Erro Determinado por Terceiro; Erro Sobre A Pessoa; 

Erro Sobre a Ilicitude do Fato; 
• Coação Irresistível e Obediência Hierárquica; 
• Exclusão da Ilicitude: Estado de Necessidade: - Legitima Defesa; - Estrito Cumprimento do Dever Legal ou Exercício 

Regular do Direito; 
• Excesso Punível; - Da Imputabilidade Penal; - Inimputáveis; - Redução da Pena; - Menores de Dezoito Anos; - Emoção 

e Paixão; - Embriagues; - Concurso de Pessoas; -Circunstâncias Incomunicáveis; - Casos de Imputabilidade;  
3. DAS PENAS 

• Privativas de Liberdade: - Reclusão e Detenção;  
• Restritivas de Direito: - Prestação de Serviços à Comunidade; - Interdição Temporária de Direitos; - Limitação de Fim 

de Semana; De Multa; 
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Curso de Direito 
Penal 

• Fixação da Pena 
• Circunstâncias Agravantes e Concurso de Pessoas; Reincidência; Circunstâncias Atenuantes; Suspensão da Pena; 

Livramento Condicional; Efeitos da Condenação; Reabilitação; Das Medidas de Segurança; Da Extinção da 
Punibilidade; Prescrição, Decadência e Perempção.  

PARTE ESPECIAL 
• Dos crimes contra a vida, art. 121 e seg.; - Das lesões corporais, art. 129; - Da periclitação da vida e da saúde, art. 

130; - Dos crimes contra a honra, art 138; - Dos crimes contra a liberdade individual art. 146 e seg.; - Dos crimes 
contra a inviolabilidade dos domicilio; - Dos crimes contra o patrimônio, art 155 e seg.; - Da usurpação, do dano, da 
apropriação indébita ; - Do estelionato; - Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos; - Dos 
crimes contra os costumes; - Do lenocínio e do trafico de mulheres; - Do ultraje publico ao pudor; - Dos crimes contra a 
família; - Dos crimes contra o estado de filiação; - Dos crimes contra a assistência familiar; - Dos crimes contra a 
incolumidade publica; - Dos crimes contra a saúde publica; - Dos crimes contra a fé publica; - Da falsidade documental; 
- Dos crimes contra a administração publica; - Dos crimes praticados pro particular contra a administração publica; - 
Dos crimes praticados por particular contra a administração em geral; - Dos crimes contra a administração da justiça 

4. VIOLÊNCIA E DIREITO PENAL / CRIMINAL: 
• Violência oficial e violência privada: 
• Violência doméstica; Violência policial; Violência política (contra indivíduo ou movimentos sociais); Situações em que a 

pessoa ou sua organização é vítima; Indiciado ou acusado “réu” por prática de violência (delito); O que fazer diante da 
violência?  Violência contra a pessoa e contra o patrimônio; Crime de ameaça; Agressão física – tortura; 

• Abuso de autoridade (lei nº. 4.898, de 09/12/1965). 
5. PROCEDIMENTOS PRÁTICOS: 

• Ocorrência Policial (Certidão de Ocorrência e TCO): 
• Juizados Especiais Criminais;  
• Representação Criminal; 
• Queixa-crime. 

6. ATIVIDADES PRÁTICAS 
• Elaboração de uma Ocorrência Policial e uma Representação; 
• Do Hábeas Corpus; 
• Do Processo Penal – Introdução; 
• Do Inquérito Policial: Apresentação de Modelos (Instrumento de Coação Contra Trabalhadores); 
• Apresentação de Questionamentos sobre Inquérito Policial; 
• Da Ação Penal. 

IV MÒDULO 
 
 
 

1. DIREITO AGRÁRIO 
• Levantamento de dúvidas e questões preliminares. 

2. ESTRUTURA FUNDIÁRIA NO BRASIL 
• Sesmarias; 
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Curso de Direito 
Agrário 

• Regime de Posses; 
• República; 
• Estatuto da Terra e Legislação Posterior; 

3. POSSE E PROPRIEDADE 
• Função Social da Terra; 
• Reforma Agrária. 

4. AÇÕES POSSESSÓRIAS 
• Modalidades; 
• Interdito Possessório; 
• Manutenção de Posse; 
• Reintegração de Posse; 
• Cabimento de Liminares e suas Conseqüências. 

5. USUCAPIÃO 
• Rural; 
• Urbano. 

V MÒDULO  
 
 
 
 
 
 
 
 

Curso de Direito 
Civil 

1. LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 
• LIVRO I – DAS PESSOAS  
• DAS PESSOAS NATURAIS 
• DA PERSONALIDADE E CAPACIDADE 
• DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
• DAS ASSOCIAÇÕES  
• DO DOMICÍLIO 
• DOS BENS 
• DOS BENS PÚBLICOS 
• DOS FATOS JURÍDICOS 
• DO NEGÓCIO JURÍDICO 
• DA REPRESENTAÇÃO 
• DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURIDICO 
• Do Erro ou Ignorância 
• Do Dolo 
• Da Coação 
• Do Estado de Perigo 
• DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS E ILICITOS 
• PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 
• DA PROVA 
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• DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  
• DA MORA 
• DAS PERDAS E DANOS 
• DOS CONTRATOS EM GERAL 
• DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
• VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 
• DA COMPRA E VENDA 
• DA TROCA OU PERMUTA 
• DA DOAÇÃO 
• DO DIREITO DE FAMILIA 
• DOS IMPEDIMENTOS, DAS CAUSAS SUSPENSIVAS, DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO, DA 

CELEBRAÇAO, DAS PROVAS, DA INVALIDADE, DA EFICÁCIA, DA DISSOLUÇAO, DAS RELAÇOES DE 
PARENTESCO, DA FILIAÇAO, DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS, DA ADOÇÃO, DO PODER FAMILIAR 

• DO DIRIETO PATRIMONIAL 
• DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 
• DOS ALIMENTOS, 
• DO BEM DE FAMILIA 
• DA UNIÃO ESTAVEL 
• DA TUTELA E DA CURATELA 
• DO DIREITO DE SUCESSÕES 
• DA HERANÇA E SUA ADMINISTRAÇAO 
• DOS EXCLUIDOS DA SUCESSÃO 
• DA HERANÇA JACENTE 
• DA PETIÇÃO DE HERANÇA 
• DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 
• DA DESERDAÇÃO 
• DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA 

 
2. DIREITO DO TRÂNSITO 
3. DANOS E INDENIZAÇÕES: Moral; Material; Estético. 
4. DIREITO AMBIENTAL 
5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E INQUÉRITO CIVIL 
6. AÇÃO POPULAR 
7. DIREITO DO CONSUMIDOR 
9. DIREITO DO CONSUMIDOR 
10. LEI 9840/99 (CORRUPÇAO ELEITORAL) 
11. ESTATUTOS:  
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• Da Criança E Adolescente 
• Do Idoso 
• Do Índio 
• Dos Portadores de Necessidades Especiais 

VI MÒDULO  
 
 
 
 
 

Curso de Direito 
Trabalhista  

1. LEGISLAÇÃO TRABALHISTA: 
• CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas); 
• Funcionalismo Público; 
• Flexibilização da CLT; 
• Legalidade das Rescisões Contratuais; 
• Meios Eficazes para Acionar a Justiça Trabalhista; 
• Relevância da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

2 – CONTRATOS: Celetista; Estatutário. 
3 – DIREITOS RESCISÓRIOS CONTRATUAIS: 

• 13º Salário; 
• Hora-Extra; 
• Salários - Vencimentos; 
• Férias (1/3 e Adicional); 
• FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  
• Salário Famílias; 
• Gratificações. 

4. ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA CATEGORIA 
• Histórico do Movimento Sindical no Brasil e conjuntura atual;  
• Sindicatos e seu poder público de intervenção social; 
• Mudanças de paradigmas. 

VII MÒDULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. DEFINIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL  
• Saúde (SUS) 
• Assistência Social 
• Previdência Social  
• Regimes de Previdência Social 

 - RGPS – Regime Geral de Previdência Social  
 - Regimes Próprios  
 - Regimes de Previdência Complementares 

2. HISTÓRICO (RESUMO): Mundial; Nacional; Evolução Histórica 
3. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA COBRAR CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
4. CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 
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Curso de Direito 
Previdenciário  

5. SEGURADOS DO RGPS 
• Definição; Segurados Obrigatórios; Empregados; Empregados Domésticos; Contribuinte Individual; Trabalhador 

Avulso; Segurado Especial; Segurado Facultativo 
6. TOMADORES DE SERVIÇO 

• Empresas e Equiparadas 
• Empregador Domestico 
• Matricula da Empresa E Equiparadas 

7. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  
• Conceito de Salário de Contribuição; - Limites de Salário de Contribuição; - Parcelas Integrantes e Não Integrantes; - 

Férias, Férias Indenizadas na Rescisão, Adicional de 1/3 Férias e Abono Férias; - Décimo Terceiro (13º) Salário; - 
Benefícios da Previdência Social; - Despesas de Viagem; - Comissões e Percentagens; - Gratificação; - Adicional de 
Periculosidade, Insalubridade, de Trabalho Noturno e Tempo de Serviço; - Alimentação do Trabalhador; - Transporte 
do Trabalhador; - Plano de Saúde; - Reembolso Creche e Babá; - Seguro de Vida em Grupo; - Plano de Previdência e 
Complementares; - Participação nos Lucros e Resultados; - Aviso Prévio, Programa de Voluntário e Demais Parcelas 
Rescisórias; - Ajuda de Custo; - Bolsa de Estagio; - Bolsa de Estudos; - Abono PIS; -Complemento de Auxilio Doença 

8. CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS  
9. CONTRIBUIÇÕES DOS TOMADORES DE SERVIÇO 
10. BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

• Aposentadoria:- Por Idade; - Por Tempo de Contribuição; - Regra de Transição; - Aposentadoria Integral; - 
Aposentadoria Proporcional; - Aposentadoria Especial; - Conversão de Tempo Entre Atividades Especiais; - Conversão 
de Tempo de Atividade Especial para Comum; - Conversão de Tempo de Atividade Comum para Especial; 

• Salários: - Salário Família; - Salário Maternidade; 
• Auxílios: - Auxilio Doença; - Auxilio Acidente; - Pagos a Dependentes; - Pensão por Morte; - Auxilio Reclusão.  

 
 

 
       

 


